
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIÀL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

Mococa, 27 de n.oy . i';i.,, íúÂLf ft a. ê
Of. n' 1.09412023

*i-ffi s ?{} ct3 L*
Excelentíssimo Seúor Presidente. Nilt4ÊRo DÂT.â RtBfi!CA

35 2a r,t 4 [2 7?
Pelo presente, com nossos cordiais cumprimentos, e

com firndamento no artigo 39 da Lei Orgânica do Município, servimo-nos do

presente para encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei que trata da

alteração da recém aprovada Lei n' 5.200, de 23 de novembro de 2023, quLe

dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial

de Mococa.

Ocorre que, os artigos 2" e 5" da referida Lei,

estabeleceu que o Conselho Íicará vinculado à Secretaria Municipal de Governo

e, dentre seus membros, haverá um representante daquele órgão.

Ocorre que, nos termos da Lei Complementar no 577,

de 29 de dezembro de 2022, que dispôs sobre a estrutura administrativ

Prefeitura de Mococa, em seu artigo 29, estabeleceu à Secretaria Munici

Negócios Jurídicos, Cidadania e Assuntos Estratégicos, Írs seguintes

competências e atribuições :

humanaedesenvolverrr':r;"::;::;:r::;';':#::f :::r::::;::
realizar atendimento direto aos cidadãos enquanto sujeitos de direito e deveres,

promovendo sua orientação e proteção em termos institucionais, nos limites
estabelecidos na legislação especifica em úgor; e, supervisionor os serviços de

proteção ao consumidor e, promoyer ações de defesa do consumidor e de
proteção contra as discriminações ;
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XXX| - ímplantar, coordenar e gerenciar os

programas e projetos, setoriais e de natureza transversal, voltados para a

inclusão social e, para a superação dos preconceitos e das discriminações

sociais de gênero, raça, etnia e geração, bem como aquelas voltadas para as

pessoas com deficiência, em conjunto com a Secretaria Municipal de

Desenyolvimento Social e Habitação;

municipatdepromoçãorffi:r:-:::":::ri::::;::;;:'r,X'::r:::::;,
de Mococa.

Dessa forma, o Conselho criado pela Lei no

5.20012023, deverá estar vinculado à Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos,

Cidadania e Assuntos Estratégicos, sendo este órgão o mais adequado, legal e

administrativamente, para abarcar os interesses daquele conselho.

Em razáo disso, necessárias as alterações pontuais

objetos desse Projeto de Lei.

Respeitosamente, renovamos nossos protestos de mais

elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

zuB SON
Pre ito Municipal

Exmo. Sr.
Gt]ILÍIERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal
Mococa, SP
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PROJETO DE LEI N'XXX DE27 DE NOVEMBRO DE 2023

Altera a Lei n' 5.200, de 23 de Novembro de

2023.

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito

Municipal de Mococa, Estado de São Paulo,

FAÇO SABER, eüe a Câmara Municipal de

Mococa, em Sessão Ordiniíria realtzada em no dia

2023, aprovou Projeto de Lei n'

\i3 tzozl, de autoria do Sr. Prefeito Munici

Mococa, Eduardo fubeiro Barison e eu sanci

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o. Esta Lei altera os artigos 2o e 5o, I, 'a', da

Lei no 5.200, de 23 de novembro de2023.

Art. 2o. O caput do artigo 2o daLei no 5.200, de

23 de novembro de2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2". O Conselho Municipal de Promoção da

Igualdade Racial de Mococa - CMPIRM será

vinculado à Secretaria Municipal de Negócios

Jurídicos, Cidadania e Assuntos Estraté§cos, a

quem compete oferecer toda estrutura necessória

para s eu funcionamento.

Art. 3o. A alínea 'a'do inciso I, do artigo 5o, da

Lei no 5.200, de 23 de novembro de 2023 passa a vigorar com a seguinte
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redação:

a) 0l (um) representante da Secretaria Municipal

de Negócios Jurídicos, Cidadania e Assuntos Estratégicos.

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data da sua

publicação.

Art. 5o. Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE M

beiro Barison
unicipal
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Câmara Municipal dttMococa
PODER LEGISTATIVO

PROCESSON" tíi12023

PROJETO DE LEI N' \,]I/2023

REGTME DE TRAMITaçÃo: uncÊucra ESPECIAL

vereador(a)

Plenririo Venerando Ribeiro da Silv dezembro de2023.

GUILH B SOUZA GOMES
Prestdente

!

t

l

Edificio "Dra. Esther de FigueiÍedo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

TeleÍone ('l 9) 365ê0002 - wwrt/.mococa.sp.leg.bÍ

DESPACHO

Nos termos do art. 177, do Regimento

Intemo da Câmara Municipal, nomeio como relator(a) especial o(a)I

I
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

RELATOR(A) ESPECIAL

RerunÊNct,q :- PROJETO DE LEI N" t2023

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR(A)
ESPECIAL

Como relatoda) especial da presente matéria, após

estudos, chego a conclusão que a propositura tem plena grocedência quanto

ao mpecto Constitucional, Legal e Regimental, e estando meritoriamente

embasada, resolvo acolhêJa na forma como estri redigida, exarando parecer

FAVORÁVEL, à sua aprovação.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 4 de dezembro de 2023.
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Ediricio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G{X7 - Mococa/SP

Telefone (19) 36560002 -www.mococa.sp.leg.br
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Número Data

04t12t2023

Rubrica

REQUERIMENTO N" :? /2023.

Plêi1ário Venerando Ribairo da Sifua, 04 dé dezembro de 2023

Os Vereadores quê subscrevem, dentro das disposições Regimentais e
após a manifestação do Nobre pbnáno, tendo eín rubta a ftnaridáde oa áropos,t árequerem regime de Urgéncia Especial para as següintÉÀ matérias:

1. PROJETO DE LEI No :Í!}n}lí-,de autoria do Ver. eador Ctayton Divino Boch -{ Dectara de utirirJaê púbrice municipar 
" 

AssôdeçÀ;;iias dê Reis de Mococe -
AFOREM.

2. PRoJETo DE LEr No 12112023, de autoria do prehito Municipal Eduardo Ribeiro
Baíson - Dispôe sobre o procedimento pala a instâlação de infÍaestrufura de
supôÍte para esteÉo transmissora de radioconylnbaçáo - ETR autorizada pêla
Agência Nacional de TelecomunicaÉes - mAfgl, nos iermos da legistaçáo
Íederal vigente.

3. PROJETO DE LEI No 123nO23. dê avtôÍie do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Attera a Lei n" 5.200, de 23 de nonembro de 2023.

4. PROJETO OE LEt No fi4n023, @ autoria dol/er-ador Nitton Césâr GÍeghi _
Altêra dispositivos de Lei n. 5.166, de 13 de sêbmbro de 2023

5. PROJETO DE LEt COMPLEMENTAR tf OS2IZO23, de autoía do preíeíto
Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispõe sobre Arienaçáo, por concessâo de
Direito Real de Uso, imóvel ptôlico grrê esper:inca, pâra os Íns que detêÍmina e
dá outres provídências.

6. PROJETO DE LEt COMPLEMENTÁR No 0S3f2023, de autoria do pretuflo
Municipal Êduardo RibêiÍo BaÍison - Dbpõe sobre Arienação, por Concêssão de
Direito Real de Uso, imóvel público que especifica, para os fins que determina ê
dá outras p.ovidénciâs.

T PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ilo 0s6r2023, dê autoria da Mese DiÍetora
- Aliera a Lei Complementar no 4g6, de 0g de norcÍnbro de 2016.
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39" SESSÃo oRDINÁRIA - í8. LEGISLÂTuRÀ . 3" PERioDoSESSÃo
DÂTA
HORÁRIO

OUORUM
MATÉRIA
TURNC
PROTOCOLO

Oá DE DEZEMBRC DE 2023
19 HORAS
tJ'ÂIORIÁ ABSOLUÍA
REQUERI}.IENÍo SoLICITANDo URGÊNCIA ESPEGIAL
úNrco

:2C23

Votos Favorávêis

Votos Contráíos

AuseÍltes

AbstençÕes

Total

VOTOS
VEREADORES

1- ADRIANA BATISTA DA SILVA

BRASILINO ANTONIO DE MORAES

4- icuqworu DrvrNo BocH

u- irusÂNcern MAzlERo

6- GUILHERME GOMES

JOSÉ ANTÔNIo SoUSA - zE DA CoBRA a

JOSÉ ROBERTO PEREIRA- BOB

9-
NILTON CÉSAR GRÉGHÉ PRoFESSoR
BATATA
PAULO CESAR RODRIGUES DOS SÀNTÕS
- PAULo DoÇÃo

11- PAULO SERGIO MIOUELIN

1 PRISCILA GONÇALVES

ROSELI APARECIDA FAUSTINO
BAT]STUTI

THIAGO JOSÉ COLPANI

15-
VALDIRENE DONIZETI DA SILVA
MIRANDA
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AUTOGRAFO N'I5II2O23
PROJETO DE LEI N' 12312023

Altera a Lei n" 5.200, de 23 de novembro de 2023.

Art. 1". Esta Lei altera os artigos 2o e 5o, I, 'a', da Lei no 5.200, de 23 de novembro de 2023.

Aú. 2'. O caput do artigo 2" da Lei n'5.200, de 23 de novembro de 2023, passa a vigorar com

a seguinte redação:

Árl. 2". O Conselho Municipal de Promoção da lgualdade Raciol de Mococa - CMPIRM será

vinculado à Secretario Municipal de Negócios Jurídicos, Cidadania e Assuntos Estatégicos,

o quem compete oferecer toda estrulura necessária para seu funcionamento.

Art. 3'. A alínea 'a' do inciso I, do artigo 5o, da Lei no 5.200, de 23 de novembro de 2023 passa

a vigorar com a seguinte redação:

a) 01 (um) representante da Secretatia Municipal de Negócios Jurídicos, Cidadania e Ássuntos

Estrotégicos.

Art. 4'. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5". Revogam-se as disposições em contnírio.

Câmara Municipal de Mococa, 7 de dezembro de 2023.

EdiÍício "Dra, Esther de Figuêiredo Fenaz'
Praça Marêchal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa,/SP

Telefune (í9) 365ô0002 - wyvw.mococa.so leo.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

AUTOGRAFO N" I5II2O23
PROJETO DE LEI N" 12312023

GUILHERME DE

SOUZA

GOMES:1 5836936889

fusinàdo de foíma digital por
GUILHERME DE SOUZA
GOMESJ5836936889
Dâdo5: 2023.12.08 l3:46J2 {3'00'

GUILIIERME DE SOUZA GOMES

Presidente

PAULO SERGIO aslinàdo de ro,.à disitar poí

MIQUELIN:I 876832 |f|i?.iifJ%"*",
8869 oados: 2023.12.08 13:50:4ó {3'0o'

PAULO SÉRGIO MIQUELIN

lo secretário

ADRIANA pERIANEZ H;l;ilidefoínadieitar 
poí

RU tZ:,25 446392884 B:fjffj::H, 4s456 o3,oo,

ADRIAIIA PERIA}IEZ RUIZ

2'secretária

2
Edifício "Ore. Esther dê Figueiredo Fenez'

Prãça Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococâ/SP
Telefone (19) 3ô56-0002 - www.mococa.so.leo.br


